
























Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20210025

PROCESSO INEXIGIBILIDADE 6/2021-006

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA E A EMPRESA JENIVAL VALES DOS SANTOS 
EIRELI

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 21.986.531/0001-75, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DOUGLAS DA COSTA E SILVA,  SECRETARIO DE 
SAUDE, portador do CPF nº 737.162.002-04, residente na Rua paolo stefane,  e do outro lado JENIVAL VALES
DOS SANTOS EIRELI,    CNPJ 40.286.128/0001-88, com sede na AVENIDA MOGNO, Nº 323, CENTRO, São 
Geraldo do Araguaia-PA, CEP 68570-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).    JENIVAL VALES DOS SANTOS, residente na AVENIDA MOGNO, Nº 323, 
CENTRO, São Geraldo do Araguaia-PA, CEP 68570-000, portador do(a) CPF 715.939.772-04, têm justo e contratado 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, VISANDO ACOMPANHAR 
E ATENDER NAS DEMANDAS ESPECIAIS REFERENTES À EXECUÇÃO TÉCNICA DA 
CONTABILIZAÇÃO ORÇAMENTARIA-FINANCEIRA E EM ATENDIMENTO ÀS  INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO TCM-PA, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS 
DESTE MUNICIPIO.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

076721  SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS CONTABIL - FMS        MÊS                    12,00        13.000,000       156.000,00

        Acompanhamento e execução   de   prestações  de  contas
        específicas, como: Sistema  de  Informações Contábeis e

        Fiscais do Setor  Público.  Monitoramento  e emissão de
        relatórios gerenciais sobre   a  execução  orçamentária

        para tomadas de  decisões dos gestores. Monitoramento e
        manutenção de adimplência  do ente municipal juntos aos

        órgãos estaduais e    federais.    Acompanhamento    de
        relatórios para prestações  de contas junto ao Tribunal

        de Contas dos    Municípios    do   Estado   do   Pará,
        acompanhamento técnico em  diversas situações inerentes
        ao departamento de  contabilidade, SIOPS, entre outras.

        Monitoramento dos registros  de  receitas orçamentárias
        de origem municipal, estadual e federal de acordo com o

        Manual de Contabilidade   Aplicado   ao  Setor  Público
        (MCASP). Monitoramento dos    registros   de   despesas

        orçamentárias da prefeitura   municipal  elaboração  de
        planilhas orçamentárias, informativos         técnicos,

        acompanhamento das prestações   de   contas,  apoio  na
        elaboração do planejamento orçamentário, entre outros).

        Assessoria técnica para       Gestão      Orçamentária,
        acompanhamento técnico do  planejamento orçamentário na

        elaboração das peças  orçamentárias:  Plano Plurianual,
        Lei de Diretrizes  Orçamentárias (cálculo e projeção de
        metas fiscais e  riscos  fiscais)  e  Lei  Orçamentária

        Anual. Envio das  peças  orçamentárias  ao  Tribunal de
        Contas em meio  informatizado  de  acordo com o sistema

        E-CONTAS. Acompanhamento de dotações orçamentárias para
        realização de processos  licitatórios  e acompanhamento

        do controles dos   saldos   orçamentários   diante   da
        execução dos mesmos,   acompanhamento   na  emissão  de

        Relatórios Resumidos de   Execução  Orçamentária  e  na
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        emissão de Relatórios de Gestão Fiscal (cumprimento Lei

        de Responsabilidade Fiscal),      ambos      publicados
        periodicamente conforme determinação  legal. Assessoria

        técnica para Gestão  Financeira,  orientações  técnicas
        sobre conferências de  saldos,  conciliações de contas,

        orientações técnicas para  organização  por competência
        de documentos financeiros,  acompanhamento de registros

        de pagamentos no  Sistema integrado de Gestão Contábil,
        elaboração de relatórios     financeiros     gerenciais
        remetidos aos gestores   para   tomadas   de  decisões.

        Análise de planilhas  de receitas para fins de apuração
        de pagamentos de  PASEP e monitoramento de índices como

        dos repasses de recursos aos Fundos. Assessoria técnica
        para Gestão contábil,    orientações    técnicas   para

        abertura de escrituração    contábil,    acompanhamento
        técnico dos atos  e  fatos  registrados  no  subsistema

        orçamentário e das variações patrimoniais quantitativas
        e qualitativas, consolidação    de   dados   contábeis.

        Orientações técnicas sobre  obrigações acessórias junto
        à Receita Federal  do  Brasil.  Assessoria técnica para

        Gestão Patrimonial, assessoramento   na  realização  de
        Inventário Patrimonial do  município (inexistente até o
        início desta gestão)    com   avaliação,   reavaliação,

        tombamento, mapeamento e  localização  de todos os bens
        móveis e imóveis,   onde   todas   as  informações  são

        inseridas no Sistema   Integrado   de  Gestão  Contábil
        conforme procedimentos contábeis patrimoniais previstos

        no Manual de  Contabilidade  Aplicada  ao Setor Público
        (MCASP).                                              

                                                                                   VALOR GLOBAL R$      156.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - O presente Contrato tem como fundamento legal a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de1993 e suas alterações, 
decorrendo de processo de Inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13, 
inciso III e V do supracitado diploma legal, por se tratar de contratação de serviços técnicos profissionais com 
comprovada formação técnica e reconhecido tirocínio na área de consultoria e assessoria contábil/administrativa a
órgãos da administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 A CONTRATANTE  obriga-se:

3.1.1 Ao pagamento dos serviços no valor, forma e condições estabelecidas na Cláusula VI;

3.1.2 Ao ressarcimento de toda e qualquer despesa que for de sua competência;

3.1.3 Ao pagamento das despesas oriundas dos deslocamentos para a sede da CONTRATANTE ou para fora desta, 
quando necessárias à execução de trabalhos ora contratados envolvendo o interesse do mesmo;

3.1.4 Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

3.1.5 Executar fielmente o objeto contratado, tudo em conformidade com as especificações, projetos e prazos
estipulados;

3.1.6 Informar o CONTRATANTE , tudo que diga respeito ao contrato em comento;

3.1.7 Atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE , bem como as 
emitidas pela autoridade superior;
3.1.8 Aceitar a ampliação ou a redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no § 1º, do Art. 65, da Lei nº.
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8.666/93;

3.1.9 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
instrumento.

3.1.10 Seguir as diretrizes técnicas da CONTRATANTE emanadas diretamente, aos quais a Contratada se 
reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídico que lhe for
recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da defesa dos direitos 
da Contratante, comprometendo-se a CONTRATANTE no fornecimento de documentação e subsídios instrutórios.

3.1.11 Manter a CONTRATANTE  informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das causas sob 
o seu patrocínio, elaborando relatórios ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio;

3.1.12  Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da 
CONTRATANTE  e da sua atividade profissional contratada, bem como quanto aos processos em que for a 
contratante interessada, exceto quando formalmente autorizado;

3.1.13 Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante recibo, pela CONTRATANTE , 
até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo;

3.1.14 Disponibilizar documental e virtualmente a CONTRATANTE  as cópias assinadas e protocolizadas das peças 
elaboradas em cumprimento ao contrato;

3.1.15 Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo a CONTRATANTE, segundo critérios de 
oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de atuação;

3.1.16 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

3.1.17 Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA SEXTA deste instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas;

3.1.18 Permitir a CONTRATADA o livre acesso as instalações do CONTRATANTE , possibilitando a execução
dos serviços, bem como proporcionar toda a logística necessária ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao 
presente contrato;

3.1.19 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, o qual deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

3.1.20 Notificar a CONTRATADA , imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato 
em questão.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua execução, que 
registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

4.2 Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.3 É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua execução está irregular e/ou 
que os materiais empregados não são os especificados.

4.4 Fica designado o servidor: PEDRO ALVES PEREIRA NETO, Portaria 109/2021, para exercer a função de fiscal de 
contrato, para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 08 de janeiro de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O valor mensal dos serviços prestados é de R$: 13.000,00 (Treze mil reais), totalizando um valor global para o período 
de vigência contratual de R$: 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais).

6.2 O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado até o 10º (décimo) dia do mês de
referência.

§ 1º. Caso a data do pagamento prevista contratualmente, coincida com feriados ou dias não úteis, fica 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente.

§ 2º. Caso haja morte ou incapacidade civil dos sócios da CONTRATADA , seus sucessores ou 
representantes legais receberão os honorários na proporção do trabalho realizado.

6.3 Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, alimentação e hospedagem), fora do período 
previamente agendado para a realização dos serviços, em caráter de urgência deverão ser custeados pela
CONTRATANTE .

6.4 Para que o pagamento seja efetuado pelo CONTRATANTE , a CONTRATADA deverá apresentar com pelo 
menos 03 (três) dias de antecedência:

- O Recibo de pagamento pelos serviços prestados; e

- A Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebera do serviço.

- Deverá acompanhar a Nota Fiscal todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:               

7.1 As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE , na dotação 
orçamentária Exercício 2021 Atividade 1410.101220052.2.060 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde SMS/FMS, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO

8.1 Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a CONTRATADA  sofrerá as seguintes penalidades:

8.1.1 Advertência;

8.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela má realização dos serviços, ou quando ocorrer 
qualquer anormalidade prejudicial aos interesses da CONTRATANTE ;

8.1.3 Impedimento de contratar com o Poder Público, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou declaração de 
inidoneidade, e em caso de força maior, a critério e convencimento da CONTRATANTE .

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 O presente contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE , independentemente de interpelação judicial, 
em qualquer fase de execução dos serviços contratados, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de 
qualquer espécie, quando:

9.1.1 Descumprir qualquer das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE  optar pela aplicação de multa 
prevista no item 8.1.2 da cláusula anterior;

9.1.2 Transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução dos serviços;

9.2 Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrat o, no todo ou em parte, mediante 
aviso por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

9.3 Convindo às partes, poderá ser este contrato rescindido por mútuo acordo, sempre que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE;

9.4 Qualquer que seja a hipótese de rescisão fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das obrigações 
trabalhistas e encargos sociais dela decorrentes;

9.5 Aplicam-se, ainda, as disposições dos artigos 77 a 99, combinados com o art. 55, Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações mediante termo aditivo.
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CLÁUSULA DECIMA  - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

10.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

10.2 - Fica eleito o Foro da cidade de São Geraldo do Araguaia-Pa, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

10.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA, 08 de Janeiro de 2021

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   CNPJ(MF)  21.986.531/0001-75

    CONTRATANTE

    JENIVAL VALES DOS SANTOS EIRELI
    CNPJ 40.286.128/0001-88

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                    2.________________________________
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